
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREF'EITURÀ MUNICIPAL DE TUNAS

PROCESSO SELETIVO SIiiPLIFICADO N' 08/2026
EDITAL no 00{ - ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO

SELEÇÃO PÚBLrcA PARA O CARGO DE AGENTE COÍI'UNITÁRIO DE SAÚDE PARA
LOCALIDADÊ DE DESPRAIADO. ANÁLISE DE CURRíCULOS PARA CADASTRO RESERVA.

Dispõe sobre Processo Seletivo Simplificado
Análise de currículos para formação de
Cadastro Reserva.

Alci Petzold, Prefeito Municipal de Tunas, em exercício, no uso de suas

atribuições, com fulcro no art. 37, lX, da Constituiçáo da República, torna pública a rcalizaçáo
de Processo Seletivo Simplificado, que será regido pelo Decreto no 138212011e pelas normas

estabelecidas neste Edital.

1, DISPOS§ÔES PRELIMINARES
1.1.1. O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissáo composta
por três servidores, designados através da Portaria no 190/2023 de 06 de Junho de 2023.

1.1"2. As reuniôes e deliberações da Comissâo seráo objeto de registros em atas.

í.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado seráo prestigiados, sem
prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, "caput", da Constituição da República.
1.3 O edital de abertura do presente Processo Seletivo Simplificado será publicado

integralmente no painel de publicaçÕes da Prefeitura Municipal de Tunas.
1.4 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado seráo
publicados no painel de publicaçôes da PreÍeitura Municipal de Tunas.
1.5 O Procêsso Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos e títulos.

2. 2 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários.

2.3 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos para

os demais servidores estatutários de acordo com o Regime Jurídico, sendo a apuração
processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber.
2.4 As ahibuiçÕes dos cargos estão definidas no ANEXO I do pÍesente Edital

3,INSCRçÕES
3,í As inscriçÕes serão rêcebidas exclusivamente pela Comissão desígnada, junto ao Sêtor dê
Recursos Humanos, na Prefeitura MunicÍpal de Tunas, situada na Rua Carolina Schimift,

CARGO VAGA ESCOLARIDADE CARGA
HORARIA
SEMANAL

VENCIMENTOS

Agente
Comunitário
de Saúde

Cadastrô
reserva

Ensino Fundamental 40 horas R$ 1.898,36
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2. ESPECIFICAÇÔES DA FUNÇÃO TEMPORÁRA
2.í A funçáo temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao
exercício das atividades e atribuições do cargo definidas no Anêxo I do presente Edital.
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Centro de Tunas nos dias 1810212026, a 2Ot0212O26, das th30min às 11h30min e das
13h30min às í7h00min.
3.í.{ Não serão aceÍtas inscriçôes fora de prazo.

3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitaçâo das presentes

inshuções e normas estabelecidas nêste Edital.
3.3 As inscriçÕes serâo gratuitâs.

4.COND]çÕES PARA A TNSCRTçÃO

4.'l Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá comparecer
pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 3.1, ou por intermédio de
procurador munido de instrumento público ou pârticular de mandato (com poderes especiais
para realizar a sua inscriçâo no Processo Seletivo Simplificado), apresentando, em ambos os

casos, os seguintes documentos ORGANIZADOS DENTRO DE ENVELOPE FECHADO:
4,1.1 A Ficha de inscriçâo será disponibilizada e preenchida no momento da inscrição.
4.'l.2 Copia de documento de identidade oficial com foto, quais sejam: carteiras ou cédulas

de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela

Polícia Militar, pelo Ministério das RelaçÕes Exteriores; Cédulas de ldentidade fornecidas por

Órgâos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de

identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de Reservista;
Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de
Habilitaçáo (com fotografia, na forma da Lei no 9.503/97, artigo 15).

4.1.3 Prova de quitação das obrigaçôes militares e eleitorais;
4.1.4 Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo ll do presente

edital, acompanhado de cópia dos títulos que comprovam as informaçôes contidas no
currículo.
4.2.Os documentos deverão estar organizados dentro de envelope fechado, entregue no

Setor de RH no ato da inscriçáo
4.3 Ao inscrever-se para o presente processo seletivo, objetivando a Íormação de cadastro
Íeserva, o candidato deverá optar poí apenas um dos cargos.
4.4 O candidato deverá apresentar o diploma ou certificado de conclusão do curso para

área específica ao cargo almejado.

5. FORMATAçÃO OOS CURRíCULOS
5.1 O currículo proÍissional deverá ser preenchido pelo cand;dato nos moldes do Anexo ll do
presente Edital.
5.2 Somente 6erão considerados os títulos expedidos por pessoâs jurídicas, de direito público

ou privado, que atenderem os critérios detinidos neste Edital.
5.3 Nenhum título receberá dupla valoração
5,4 A classificação dos cândidatos sêrá efêtuada através da pontuação dos títulos
apresentados, em umâ escala de zero a cem pontos, conforme os critérios definidos no
ANEXO l[.

6. ANÁLISE DOS CURRíCULOS E DIVULGAçÃO DO RESULTADO PRELIMINAR
6.1 No prazo de um dia, a Comissão deverá proceder à análise dos currículos.

Rua: Carolina Schmitt n'382 - Fonê (51) 92003-2206 CEP: 99330-000 - TunaVRS CNPJ: 92 406 438/0001-92 E-mail:adm@tunas.rs.gov.br
Administrãção 202512028
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6.2 Ultimada a identificaçáo dos candidatos e a totalização das notas, o resultado preliminar

será publicado no painel de publicaçÕes da PrefêituÍa Municipal, abrindo-se o prazo para os
candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos neste edital.
6.3 Para recurso, o candidato deverá comparecer presencialmente no Setor de Recursos
Humanos nâ data disponibilizada para recurso conforme Anexo ll.

7. RECURSOS
7.Í Da classificação prêliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à Comissão,
uma única vez, no prazo comum de um dia.
7,í.1 O recurso deverá conter a pêrfeita identificação do recorrente e as razôês do pedido

recursal.
7.{.2 Será possibilitada vista dos currículos do próprio candidato e documentos na presençâ

da Comissão, permitindo-se anotações.
7.í.3 Havendo a reconsideração da decisão classiÍicatória pela Comissâo, o nome do
candidato passará a constar no rol de selecionados.
7.í.4 A interposição de recurso deverá ser entregue aos responsáveis pêlo Processo Seletivo,
pessoalmente pelo candidato no mesmo local de inscriçáo.

8. CRlTÉRrcS PARA DESEIIIPATE
8.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relaçâo às notas recebidas por dois ou mais
candidatos, terá preÍerência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que:

a) tiver o maior número de Grâduâçôes da área.
b) tiver o maior número de Pósgraduação na área
c) tiver a maior carga hoÉria de Certificado de curso de atualizaÇão, na área de atuaçâo.
d) apresentar idade mais avançada;
e) Sorteio em ato público.

8.2 O sorteio ocorrerá em local e horário definido em edital egpecífico.

9. DIVULGAçÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIii|PLIFICADO
9.í Transconido o prazo sem a interposição de rêcurso ou ultimado o seu julgamento, a
Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificâdo ao Prefêito Municipal para

hopologaçáo.
9,2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classiÍicação geral dos
candidatos aprovados, na ordem dêcrescente do somatório dos pontos obtidos pelos

candidatos, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo
Simplificado.

10, CONDçÕES PARA A CONTRATAçÃO TEMPORÁRIA
10,íA classificação no processo seletivo não assegura ao candidato direito de contrataçâo
automática pela Prefeifura Municipal de Tunas/RS, mas apenas a expectativa de ser
contratado, segundo a ordem clâssificatória, íicando esse ato condicionado às necessidades
do ente.
í0.2 A contratação será efetuada mediante elaboração de contrato administrativo por tempo
determinado;

Rua: CaÍolina Schmiit f382 - Fone (51) 9200&220ô CEP: SS330-O00 - TuffigRS CNPJ: 92.406.438/000'l-92 E-íráil:adm@tunas.rs.gov.br
AdministrâÉo 202512028



REPUBLICÀ FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREtr'EITURA MUNICIPAL DE TIINAS

10,3 O contrato pode ser rescindido a qualquer momento mediante avaliaçáo de desempenho
e/ou necessidade/interesse da administraçáo pública.

10.4. Homologado o resultado final do Processo Seletivo SimpliÍicado e autorizada a
contratação pelo Prefeito, será convocado o primeiro colocado, para, no prazo de 2 (dois) dias
uteis, à critério da Administração, comprovar o atendimento das seguintes condições:
10.4.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei;
10-4.21er idade mínima de 18 anos;
10.4.3 Apresentar alestado médico exârado pelo serviço oÍicial do Município, no sentido de
gozar de boa saúde física e mental.
10.4.4 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo
Município.
í0.4.5 Ter atendido a outras condições prescritâs em lei
Í0.5 A convocação do candidato classificado será realizada pessoalmente ou por telefone,
correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.
í0,6 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das
condiçÕes exigidas para a contratação seÉo convocados os demais classificados,
observando-se a ordem classificatória cres@nte.

1í. DTSPOSTçOES GERATS
í 1.í Não serão fornecido qualquêr documênto comprobatório de aprovaçâo ou classiÍicação
do candidato, valendo para esse fim a publicaçâo do resultado final.
í {.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus
endereços.
'11.3 Respeitada a natureza da funçâo temporária, por razões de interesse público, poderá
haver a readequaçâo das condiçÕes definides inicialmente no edital, conforme dispuser a
legislaçâo local.
í 1.4 Os câsos omissos e situaçôes nâo previstas serão rêsolvidos pela Comissáo designada"
11,5 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de 12 meses.
11.6 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, êm havêndo a rescisão
contratuâl, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais
candidatos classificados, obsêrvada a ordem classificatória.
11,.7 Destaca-se a importância da participação das atividades municipais quando solicitado
sua presença.

Tunas, 13 de fevereiro de 2026.

lÁ./r-'- Alci P

Prefeito Municipal de Tunas, em exercício

Rua: Carolina Schmit nô382 - Fone (51) 92003-2206 CEP: 99330{00 - Tusa§/RS CNPJ: 92.406.43&0001-92 E-Ínail:adm@tunâs.Ís.gov.br
Administração 202512028
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ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE COMUNlTÁRlo DE SAÚDE
PADRÃO DE VENCIMENTO: 04

ATRIBUIÇÔES:

a) Descrição Sintéticar Desenvolver e êxecutar atividades de prevenção de doenças
e promoção da saúde, por meio de açôes educativas e coletivas, nos domicílios e
na comunidade. Sob supervisão competente.

b) Descrição Analítica: utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da
comunidãde de sua atuação; executar âtividades de educação para a saúde individual e
coletiva; registrar, para controle das açôes de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e
outros agravos à saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas públicas
como estratégia da conquista de qualidade de vida; realizar visitas domiciliares periódicas
para monitoramento de situaçôes de risco à família; participar ou promover ações que
fortalecem os elos entre o setor saúde e outras políticas públicas que promovam a
qualidade de vida; desenvolver outras atividades pertinentes à íunção do Agente
Comunitário de Saúde. Realização do cadastramento das familias; participação na
realização do diagnóstico demográfico e do perfil econômico da comunidade, na descrição
do perfil do meio ambiente da área de abrangência, na realizaçáo do levantamênto das
condiçôes de saneamento básico e realizaçâo do mapeamento da sua área de
abrangência; realização do acompanhamento das micro áreas de risco; rêalização da
programação das visitas domiciliares, elevando a sua freqüência nos domicílios que
apresentam situaçóes que requeiram âtênção êspecial; atualização das fichas de
cadastramento dos componentes das famílias; execução da vigilância de crianças
menores de '1 ano consideradas em situação de risco; acompanhamento do crescimento e
desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos; promoção da imunização de rotina às
crianças e gestantes, encaminhando-as ao serviço de referência ou crlando alternativas de
facilitação de acesso; promoção do aleitamento materno exclusivo; monitoíamento das
diarréias e promoção da reidratração oral; monitoramento dâs infecções respiratórias
agudas, com identificação de sinais de risco e encaminhamento dos câsos suspêitos de
pneumonia ao serviço de saúde de referência; monitoramento das dermatoses e
parasitoses em crianças; orientaçáo dos adolescêntes e familiares na prevençáo de
DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas; ldentificação e encaminhamento das
gestantes para o serviço de pré-natal na unidade de saúde de referêncía; realizaçáo de
visitas domiciliares periódicas para monitoramento das gestantês, priorizando atenção nos
aspectos de: desenvolvimento da gestação seguimento do pré-natal, sinais e sintomas de
risco na gestação, nutrição, incentivo e preparo para o aleitamento materno e preparo para
o parto; atençâo e cuidados ao recém-nascido; cuidados no puerpério; monitoramento dos
recém-nascidos e das puerperais, realização de ações educativas para a prevençáo do
câncer cérvico-uterino e de mama, encaminhândo as mulheres em idade fértil para
realização dos exames periódicos nas unidades de saúde da referência; realização dê
açôes educativas sobre métodos de planejamento familiar; realização de açÕes educativas
sobre métodos de planejamento familiar; realizaçáo de açóes educativas Íêferentes ao
clima tório; realização de atividades de educaçáo nutricional nas famílias e na comunidade;
realizaçáo de atividades de êducaçáo em saúde bucal na famÍlia com ênfase no grupo
infantil; busca ativa das doenças Infecto-contagiosas; apoio a inquéritos epidemiológicos

Rua: Crrolina Schmitt no382 - Fone (51) 92003-2206 CEP] 99330-000 - TunaíRS CNPJi 92.406.438/0001-92 Ê-mâil:âdm@tunâs.rs.gov.br
AdministraÉo 2025/2028
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ou lnvestigação de surtos ou ocorrência dê doenças de notificaçáo compulsória;
supervisão dos eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos

c) pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes ê outras doenças crônicas;
realização de atividades de prevençáo e promoção da saúde do idoso; identificaçáo dos
portadores de deficiência psicofísica com oriêntação aos familiares para o apoio
necessário no próprio domicílio; incêntivo à comunidade na aceitaçáo e inserção social dos
portadores de deficiência psicofísica; orientação às famÍlias e à comunidade para a
prevenção e o controle das doenças endêmicas; realização de açôes educativas para
preservaçáo do meio ambiente; realizaçáo de açôes para a sensibilização das famílias e
da comunidade para abordagem dos direitos humanos; estimulação da participação
comunitária pera ações que visem a melhoria da qualidade de vida da comunidade; outras
ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais.

coNDrcÕEs TRABALHO:
Geral: Carga horária de 40 horas semanais, podendo sujeitar-se a trabalho em regime de
plantão e escala de serviço

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

A) Ser morador da área onde exercerá suas atividades há pelo menos dois anos;
b) lnstruçáo: Ensino Fundamental;
c) ldade: mínima de 18;

d) Demais exigências de Edital.

Administração 2025/2028
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2. DADOS DE TDENTTFICAçÃO

2.1 Carteira de ldentidade e órgão expedidor:
2.2 Cadastro de Pessoa Física - CPF:
2.3 Título de Eleitor Zona'.

2.4 Número do certificado de reservista:
Seção:

2.5 Endereço Residencial:
2.6 Endereço Eletrônico:
2.7 Telefone residencial e celular:
2.8 Outro endereço e telefone para contato ou recado:

3.2 ENSINO MÉDIO
lnstituição de Ensino:
Ano de conclusáo:

3.3 GRADUAÇÃO
Curso:
Instituição de Ensino:
Ano de conclusão:

3.4 POS-GRADUAÇÃO
3.4.1 ESPECTALIZAÇÃO
Curso / área:
lnstituição de Ensino:
Ano de conclusão:

3.4.2 MESTRADO
Curso / área:

Rua: Carolina Schmltt no382 - Fone (51) 92003-2206 CEP: 99330{00 - Tunâs/RS CNPJ: 92.4úô.,4í}8l/000í-92 E"mail:adm@tunas.r§.gov.br
Adminbtração 2025/2028

ANEXO II

MODELO DE CURRíCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
1. DADOS PESSOAIS
1.1 Nome completo:
1.2 Filiação:
1 .3 Nacionalidade:
1.4 Naturalidade:
í.5 Data de Nascimento:
1.6 Estado Civil:

3- ESCOLARIDADE
3.í ENSINO FUNDAMENTAL
lnstituiçâo de Ensino:
Ang de conclusão:
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3.4.3 DOUTOR,ADO

Curso / área:
lnstituiÇâo de Ensino:
Ano de conclusão:
4, CURSOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA AFIM A FUNçÃO
Curso / área:
lnstituiçáo de Ensino:
Data de início:
Carga horária:

Data da conclusáo:

Curso / área:
lnstituição de Ensino:
Data de início:
Carga horária:

Data da conclusão:

Curso / área:
lnstituição de Ensino:
Data de início:
Carga horária:
Curso / área:

Data da conclusão:

lnstituição de Ensino:
Data dê início:
Carga horária:

Data da conclusão:

Curso / área:
lnstituição de Ensino:
Data de início:
Carga horária:

Data da conclusáo:

Curso / área:
lnstituiçáo de Ensino:
Data de início:
Carga horária:

Data da conclusão:

Curso / área:

Data de início:
Carga horária:

Data da conclusão:

Curso / área:

lnstituição de Ensino
Data de início; Data da conclusão:

Rua: Carolinâ Schmitl no382 - Fone (51) 32003'2206 CEP: 99330-000 - Tunas/RS CNPJ: 92.406.438/0001-92 E-mailiadm@lunas.rs.gôv.br
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lnstituiçâo de Ensino:
Ano de conclusáo:

lnstituiçáo de Ensino:
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Carga horária:

Curso / área:

Data de inÍcio:
Cârga horáriâ:

Data da conclusão:

Curso / área:
lnstituição de Ensino:
Data de início:
Carga horária:

Data da conclusão:

Curso / área:
lnstituiçâo de Ensino
Dâtâ de início:
Carga horária:

Data da conclusão:

Curso / área:
lnstituição de Ensino:
Data de início:
Carga horária:

Data da conclusão:

5. TNFORMAçÔES ADTCTONATS:

Tunas, _ de de 2026.

Assinatura do Candidato

Rua: CaÍolina Schmitl n 2-Fone (5'l) 9200$2206 CEP: 9933G000 - Tunas/RS CNPJ: S2.406.,í3€í0001-92 Edaíl:adm@tunas.Ís.gov.br
Adminbtração 2025/2028
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- Agente Comunitário de Saúde:

*Somente serão considerados certiíicados concluídos até a data da publicação do
pÍêsenúe êdital.

Anexo lV

RONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Rua: CaÍolina Schmitt no3â2 - Fonê (51) 92003-220ô CEP: 9933M00 - TunaíRS CNPJ: 02.406.438/000í-§2 Edail:adm@tunas.r§.gov.br
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Ensino Médio Completo
20 pontos o histórico escolar atestando a conclusão do
Ensino Medio, máximo 20 pontos.

2 20 pontos a cada certiÍicado, máximo 20 pontos

3 10 pontos a cada certificado, máximo de 30 pontos.

4 Experiência de atuação
como agente
comunitário de saúde.

í 0 pontos a cada ano trabalhado, máximo de 30 pontos.

5 Total 100 pontos

Descrição Detâ
lnscrições 1 8 I 0212026 a 2O I O2l 2026
Publicação da homologação das inscriçóes 23t02t2026
Recurso 24t02t2026
Análise de recurso e publicação da homologaçâo oficial das
inscrições / Análise dos currículos / critério de desempate

26t42t2026

Publicaçáo do resultado preliminar 27t02t2026
Recurso 02t03t2026

03t03t2026
ost03t2026

Publicação dã HomologaÇáo do resultado final. 06to3t2026

ANEXO III - CRITÉRIOS DE PONTUACÃO

1

Curso Técnico êm
Agente Comunitário de
Saúde (ACS).

Cursos relacionados a
área da saúde.

Manifestação da Comissão na Reconsideração/ sorteio
Publicação da relaçáo Íinal de classificados


